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M. T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 5.040/36 - .Frencisco Iiobrega, reelama contra a Estrada d.;, .ferr« 

Cen~r&l uo Bra~1l. 
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P A R E C E tt ........... __ ,._. -
- Preliminarmente -

O Dr. Procurador ral deste Conselho, ~m v1rtllde dó dos-

paoho do . .Exmo. Sr. Presidente de RepÚblica, de 3 de Jun.Qo de 1939, 

aprovando a eJtpoaição de motivos no 906, do 2 de Jttnho do· cor:-ent 

êno, elaborada pelo D.A.S.P. c onaultou o Conaelho Nacional do Tru-

balho, na :tór prescrita pelo art. 16, n!'l IV do Regulsr:.ento apr~-

vedo pelo decr~to 24.784, de 1934, oobr 1 competenciã aeete Tri 

bur.&al fóra restrint~io.t-J • 

.c.m sessão plena de 5-10-}9, rleciditl., o Conselho Uac:i.óflal 

do Trabalho, qu~ hiPÓteoe deveria ser saú.nada em csda caso con-

ereto (ecórdão do processe 3.491/36}. 

E.xeminêmoE., port&nto, nos olbêres da legia-

lação tra·oalhista ·ort:~ eile:il'a , enquanto o e pQravs cem a prev~don-

cia Gocisl o nosso operaria, o legislador viu-se forçua.o a t:r~ar 

o direito á eot~1ilidodc ao erup~é~o, a-tim-ie proteger C& i.!. 

d.e Aposentadoria cont.rG a mud9nçs constunte rle .A saociadoái 

e oe prejuizos que d~i rasultarig~ p~r~ l'in~ n\.~.:Jc d~str.:t5 i nsti tui-

ções de previdenoia (~ouza Neto) "Do Hesc!si;o do Co.n:tréto d r,aba-

lho de Duração indeterminada", .Ptlg~ 106; Bty>n Gettccbalk. aav. ao 

Trabalho, âno VII, 11Q l3, pag. 9) Str~lu::~zondo, '"f:::e bew, ~b r~ivin

dieações da ela r. se pr ele tár:.ica . 
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do Conselho Nacional do Tr~belho para apreciar aa q\leetõee referea, 

tee á eata'b111dade doEi eopregados de~ e11prêsos quê :pertençam é U.t11ão. 

Aquêlea que forem oontratadcs ns vigencia do Dec • .aLei '240, 

nüo adquir1rêo, é certo, o d1re1tc á et~tividsde, todavia, oe que' '1já 

trabalhavs:.1 auter1ormonte, nüo odern. enter preeoe ás ~u.aa normas. 

Estes aão sauociadoa das Caixas de ApoAentAdoria e Pe.neões, não aen

do consideraooe funcionários pÚblicos; :adquirem, coe: o tempo,, o : di-
, 

rei·to soa &avoree de !Jl·evidêncis social e da estabilidade "ex-vi·" 

do decret~ 20.465 js citado ,. 

Portanto, o.provendo a exposição de motivos do D. A.S.•P. o 

Chefe d'- Nsção nio restringiu a coapetencia do Conselho Nacional do 

Trabalho para sprecicr as hipotoaee decorrente• de direitos adquiri

dos an·tes de 4 de Fevereiro ele 19,8, porquanto, o que foi expôsto é 

que os extrantu~erérioe cujas :reia9õea coa o Estado estão perfeita

mente definidas no Deo-le1 240, eetão eubordiaadoe ao D.A.S.P. 

Aea1a, não oona1derando tsmbem obstáculo para a apreoiação 

da eapeoie, o feto de pertencer a empriea á União, porque, "ao ela

borar uma regra do direito, o Estado limita sua propri& vontade, fi

tando, conuequenteaente, sujeito á essa mesma regra" (~eoria da auto

liaaite9ão de Labbe e Jellineoll:), paasêaoa a estudar s qlleetão aob o 

prisma do d1re1.to adquirido. 

Pergunto: o novo regimen tem í'orça retmoativa? - Fenao 

que não, e acresce·nto: este direito á estabilidade pÓ de ser invoca

do a qualquer momento, enquanto Dão eetiv.ar prescrito, poie 11 aa lei 

não prejudicará, em caso algUil, o direito adquirido, o áto ju.ridi

co perfeito, ou a coisa julgada (art. 3Q da i.1trodu.çâo do Codit;l') Ci

v~l). 

E 'bem verdade que a constituição de 10 ã 6 Novembro de 1937 

eliminou a proibição das leia rtetroatiTas, garaut1a qu~ vinha da Cone 
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cador1aa r0Qba4ae, 80Rbeese 4a p~o•eAenola 111o1~• deatea obJetoe . 

R1o te laaein, 24 te Oatalti'O .. 1939 

&1111; · .teo;.:•·iftõua&.- > Gêzra1 


